
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA –Baixo Guandu/ES 

Resolução nº 48– Resultado Preliminar dos Aprovados na Prova Objetiva – Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar – 

Quatriênio: 2020/2023 Página 1 de 2 

CMDCA DO MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 48 DE 20 JANEIRO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a Divulgação do Resultado Preliminar dos 
Aprovados na Prova Objetiva – CMDCA – Processo de 
Escolha Suplementar  dos membros Suplente Conselho 
Tutelar do Município de Baixo Guandu/ES. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, 

no uso de suas atribuições legais, considerando as disposições da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 

da Lei Municipal nº. 3.184/2023 e a Resolução CONANDA nº 170/2014, tornam público para conhecimento dos interessados. 

 

Art. 1º - Fica divulgado o RESULTADO PRELIMINAR dos candidatos aprovados na Prova Objetiva do Processo Suplementar do Conselho 

Tutelar, aplicada em 19/01/2025, por ordem decrescente de classificação,conforme tabela. 

 
 

Posição Nº INSC CANDIDATO Pontuação Classificação 

1º 006 GECILDA MARIA MARTELO 10,0 Classificada 

2º 002 NEUZINETE GONÇALVES PEREIRA 9,5 Classificada 

3º 001 SIRLENE APARECIDA PEREIRA DAS NEVES 9,0 Classificada 

4º 008 JOÃO NELSON DE OLIVEIRA MERCANDELE 8,5 Classificado 

5º 003 JUSSARA AGOSTINHO DA SILVA AGUIAR 7,5 Classificada 

6º 004 ROSANGELA MOREIRA DIAS 7,0 Classificada 

7º 007 THAIS SABINO DIETRICHSIAN 3,5 Indeferida 

8º 
 

005 BRUNA CAMUZZI ALVES 3,0 Indeferida 
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  Art. 2º - Fica aberto o prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado preliminar, conforme previsto na Resolução nº 47 – cronograma para 

a eleição suplementar dos membros do conselho tutelar do município de baixo guandu/es , no período do dia 20 a 21/01/2025. 

 

Art. 3º - Os candidatos que desejarem interpor recurso contra o Resultado dos aprovados preliminar, deverão protocolar o recurso junto ao 

CMDCA, no período do dia 20 a 21/01/2025, no endereço Av.Dez de abril, s/n – Centro , em horário de expediente. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

Vanilda Soares Pinto 
Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA 
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